LEI Nº 3.231/93

AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO EXTRAORDINÁRIA À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE -, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA E VELHICE DE PATOS DE MINAS E AO DISPENSÁRIO SÃO VICENTE DE PAULO


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1O Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a conceder, no corrente exercício, subvenção extraordinária no valor de CR$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros reais) a cada uma das seguintes entidades filantrópicas, sediadas no Município: Associação de Pais e amigos dos Excepcionais – APAE – Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas e Dispensário São Vicente de Paulo.


Parágrafo único. O pagamento da referida subvenção será feita em 4 (quatro) prestações, mensais e consecutivas, com os seguintes valores: CR$40.000,00, CR$ 53.000,00, CR$67.000,00 e CR$90.000,00, respectivamente.


Art. 2º Para atender ao disposto na presente Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial no montante de CR$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil cruzeiros reais), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recurso a anulação total ou parcial de dotações do orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

